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SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 
PORTARIA MCOM Nº 5.107, DE 5 DE ABRIL DE 2022 (*) 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por Decreto de 

29 de março de 2022, publicado no DOU de 30 de março de 2022, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 

parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 

de agosto de 1962, o disposto no artigo 90, inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 

53900.047422/2015-56, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º 1592/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

3768/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00126/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU: 

 Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Independência do Paraná Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 

76.492.123/0001-59, por meio do Decreto nº 1.139, publicado no dia 06 de junho de 1962, para a Fundação Monsenhor 

Jonas Abib, inscrita no C.N.P.J. nº 20.488.021/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, de âmbito nacional, vinculado ao Fistel nº 05008013394, no município de Curitiba, 

estado do Paraná. 

 Art. 2º O quadro diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficará assim constituído: 

NOME CARGO 

Vanderson Anselmo Crozatto Diretor Executivo 

Shirleya Nunes de Santana Vice-Diretora Executiva 

 Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo 

com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

 

(*)Republicada por ter saído indevidamente na Seção 2 do do DOU de 7/4/2022. 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 
CONSULTA PÚBLICA Nº 11, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 59 do Regimento Interno, aprovado 

pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013 e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, 

aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, submete a comentários e sugestões do público geral, constante 

dos autos do processo nº 53500.047628/2021-37, a proposta de Ato aprovando Requisitos Técnicos e Operacionais para a 

faixa de frequências de 27,5-27,9 GHz.  

 O texto completo da proposta (SEI nº 7278081) estará disponível no endereço eletrônico 

http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h data da publicação do aviso desta Consulta Pública no Diário Oficial da 

União.  

 As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser encaminhadas, 

preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública 

(SACP), indicado no parágrafo anterior, relativo a esta Consulta Pública, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
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fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, 

parcial ou total, de qualquer dispositivo.  

 As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e permanecerão à disposição do público na Biblioteca 

da Agência.  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

 

CONSULTA PÚBLICA Nº 22, DE 4 DE ABRIL DE 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156 do Regimento Interno, aprovado 

pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, 

aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, submete a comentários e sugestões do público geral, constante 

dos autos do processo nº 53500.027996/2022-40, proposta de Alteração nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de 

Radiodifusão.  

 As propostas de inclusão e de alteração de canais em Planos Básicos visam tão somente avaliar a viabilidade 

técnica de canais de Radiodifusão, que, ou já foram outorgados, ou serão objeto de novas outorgas a serem realizadas pelo 

Ministério das Comunicações. Consequentemente, o que se pretende com esta Consulta Pública é simplesmente verificar 

se as alterações propostas provocam interferência em canais de outros prestadores de serviço, que, nesse caso, devem se 

manifestar.  

 Desta forma, a Consulta Pública em tela não se refere a iniciativa de cunho normativo e, por isso, não está 

vinculada ao disposto na Lei 13.848, de 25 de junho de 2019 e no Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020, que 

expressamente se aplicam a Atos normativos expedidos pela Anatel, sendo, portanto, despiciendo a atendimento do prazo 

para consulta pública e a elaboração de Análise de Impacto Regulatório previstos nos citados dispositivos.  

 O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página da 

Anatel na Internet, no endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h da data da publicação desta 

Consulta Pública no Diário Oficial da União.  

 As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser encaminhadas por meio do 

formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública (SACP), indicado no parágrafo 

anterior, relativo a esta Consulta Pública, até às 23 horas e 59 minutos do décimo dia da publicação do seu extrato no 

Diário Oficial da União.  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

 

COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS BÁSICOS DE 

RADIODIFUSÃO 

 
ATO Nº 4.925, DE 5 DE ABRIL DE 2022 

 

 Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão. Proc. 53500.023230/2022-96. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 


